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prisão perpétua, se a vítima for menor de idade e morrer devido à agressão. NAIRA não despenalizou 
a interrupção da gravidez em caso de estupro, não reconhece o casamento entre pessoas do mesmo 
sexo nem a adoção por casais do mesmo sexo e também não conta com uma lei de identidade de 
gênero. 

 
III. A 
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mulheres e as associações de vítimas, as quais foram convidadas a enviar suas propostas para a redação 
da PTZVG. 

 
20. Nesse quadro, o Estado decide criar uma Unidade de Violência de Gênero na Procuradoria 

e no Poder Judicial, que incluirá medidas específicas de atenção às mulheres vítimas, além de 
treinamento e formação obrigatória para os juízes, promotores e demais funcionários e funcionárias. 
Adicionalmente, a esta Unidade foi concedida a faculdade de punir os representantes públicos que 
cometam atos de violência de gênero e discriminação. 

 
21. O Estado oferece também rever nos próximos meses a legislação sobre feminicídio, 

violência, discriminação e temas de identidade de gênero de modo que, com uma ampla participação 
cidadã que gere um consenso na nação, seja possível modificar os pontos considerados 
discriminatórios.  

 
22. Finalmente, decide criar um Programa Administrativo de Reparações e Gênero, pelo qual 

se implementarão medidas de reparação para as vítimas de qualquer forma de violência de gênero, 
priorizando os casos de feminicídio e violação sexual. Ainda que este Programa não permitirá a 
judicialização, ele oferecerá diversas medidas de cunho econômico e simbólico, em temas de saúde 
física e mental, educação, habitação e trabalho e contará com a participação das vítimas na sua redação. 
Um requisito para ter acesso a este Programa é a inscrição no Registro Único de Vítimas de Violência. 

 
23. Neste contexto, um novo caso está no centro da discussão em NAIRA. Trata-se da senhora 

Maria Elena Quispe, quem em 20 de janeiro de 2014 decidiu denunciar seu marido Jorge Pérez por 
tê-la desfigurado com o bico de uma garrafa. Nessa ocasião, a senhora Quispe p.3 0 Td
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e tomar as medidas necessárias para permitir a judicialização destes fatos, especificando que as ações 
do Estado não deviam limitar-se ao caso das senhoras Quispe, mas que devia ser iniciada una 
investigação geral e de contexto que permitisse garantir os direitos das demais vítimas à verdade, à 
justiça e à reparação. Sustentou, a
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artigos 4 (Direito à vida), 5 (Direito à integridade pessoal), 6 (proibição da escravidão e servidão), 7 
(Direito à liberdade pessoal), 8 (garantias judiciais) e 25 (Direito à proteção judicial), todos eles com 
relação à obrigação de respeito e garantia anunciada no artigo 1.1 da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, em prejuízo de Maria Elena e Mónica Quispe e à suposta violação das obrigações 
do Estado em relação a violência contra a mulher, contidas no artigo 7 da Convenção de Belém do 
Pará.  

 
39. Em 15 de junho de 2016, a CIDH deu trâmite à petição, fazendo chegar ao Estado de 

NAIRA a documentação do caso e lhe outorgando o prazo do Regulamento para apresentar a sua 
resposta. 

 
40. Em 10 de agosto de 2016, o Estado respondeu negando a sua responsabilidade nas 

violações de direitos humanos referidas e apresentando todas as ações que iniciou em favor das vítimas 
e das mulheres em geral.  Adicionalmente, expressa que não tem a intenção de chegar a nenhuma 
solução amistosa e que, se for o caso, apresentará sua defesa perante a Corte Interamericana.  

 
41. Considerando a resposta do Estado, a CIDH, seguindo o previsto no seu Regulamento e 

na Convenção Americana, adotou um relatório declarando admissível o caso e encontrou violações 
aos artigos 4, 5, 6, 7, 8 e 25, todos com relação ao artigo 1.1 da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, assim como ao artigo 7 da Convenção de Belém do Pará, em prejuízo de Maria Elena e 
Mónica Quispe. 

 
42. Uma vez cumpridos o prazo e os requisitos previstos na Convenção Americana e no 

Regulamento da CIDH, e dado que Naira não considerou necessário implementar nenhuma das 
recomendações formuladas pela CIDH, o caso foi submetido à jurisdição da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos em 20 de setembro de 2017, alegando a violação dos mesmos artigos estabelecidos 
no relatório sobre o mérito da CIDH. 
 
 
  


